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PROJETO DE LEI N.º ______, DE 10 DE JULHO DE 2023. 
 

Cria vagas para o cargo público de Auxiliar de Ensino, constante na Lei 
nº 626, de 09 de maio de 2003, que dispõe sobre a implantação do 
Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos, Remunerações e 
Funções Públicas do Município, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Ficam criadas 02 (duas) vagas de Auxiliar de Ensino no quadro de cargos de 

provimento efetivo, disposto no art. 12, da Lei nº 626, de 09 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro de Cargos, Remunerações e 

Funções Públicas do Município, e dá outras providências. 

Parágrafo único. As atribuições, condições de trabalho e requisitos de provimento das 

vagas mencionadas no caput seguirão as já estabelecidas nos Anexos da Lei nº 626, de 2003 

para o cargo respectivo. 

  

Art. 2º O quadro geral de cargos efetivos constantes do art. 12, da Lei nº 626, de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.12. (...) 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

CARGOS NÍVEL Nº DE CARGOS 

Auxiliar de Ensino NM 15 

(...) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 10 dias de julho de 

2023. 

 

LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º _____/2023. 
REGIME DE URGÊNCIA. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Prezado Senhor Presidente, 
Prezados (a) Senhores (a) Vereadores (a), 
 

Apraz-nos cumprimenta-los, oportunidade pela qual nos dirigimos a esta Egrégia Casa 

Legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei, que cria 02 (duas) vagas para o cargo 

público de provimento efetivo de Auxiliar de Ensino, constante na Lei nº 626, de 09 de maio 

de 2003, que dispõe sobre a implantação do Plano de Carreira, estabelece o Quadro De 

Cargos, Remunerações e Funções Públicas do Município, e dá outras providências. 

A propositura, visa ampliar o número de vagas para o cargo público efetivo de auxiliar 

de ensino frente a grande demanda de serviços nas escolas, e encontra-se justificada ante a 

garantia constitucional do cidadão de acesso à educação. 

A Educação Infantil é essencial para que a criança tenha um convívio social além do 

núcleo familiar. Ou seja, é um momento importante para que o indivíduo aprenda a se 

relacionar e viver em sociedade, desenvolvendo habilidades fundamentais à formação 

humana, além das capacidades cognitivas e motoras. 

Além dessa concepção, a legislação vigente – Constituição Federal, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – é enfática em relação ao 

direito das crianças ao acesso à educação. 

O município dispõe de uma escola de educação infantil para a etapa creche (EMEI 

Cantinho do Amor), e uma escola para a etapa pré-escola (EMEI Felippe Alflen). 

Na EMEI Cantinho do Amor, nos últimos anos, de acordo com os dados do censo escolar, 

ocorreu um aumento significativo do número de matrículas. Em 2018 e 2019 um total de 67 

matrículas; em 2020 um total de 77 matrículas; em 2021 um total de 87 matrículas; em 2022 

um total de 83 matrículas; e neste ano, até o momento, temos um total de 87 matrículas, 

tornando necessário a abertura de uma fila de espera, que já conta com 4 crianças inscritas 

aguardando vaga, principalmente, para a turma do Berçário 1. Além disso, há requisição de 

vagas às crianças pelo Ministério Público. 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

vi
ct

or
gr

ae
ff.

ci
tta

te
c.

co
m

.b
r/

pr
oc

es
so

/a
ut

en
tic

ac
ao

-d
oc

um
en

to
/F

A
5D

58
E

4 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e 

'F
A

5D
58

E
4'



  
 

MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF/RS 
CNPJ nº 87.613.485/0001-77 

Av. João Amann, 690 – Centro 
Victor Graeff - RS, 99350-000 

(54) 3338-1244 
www.victorgraeff.rs.gov.br 

 

Além da falta de espaço físico (que a administração pretende resolver com a obra de 

ampliação com recursos do FNDE, e mais uma obra de ampliação com recursos próprios, cujo 

processo licitatório será publicado em breve), há a falta de profissionais para que esses alunos 

possam ser atendidos com qualidade, o que se pretende minimizar com a criação das vagas 

de auxiliar de ensino, garantindo atendimento a todos os munícipes e bom andamento dos 

serviços prestados. 

Ante ao exposto, requer-se a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, por essa Casa 

Legislativa, em regime de urgência, na certeza de que após análise, será a final deliberado e 

aprovado na devida forma regimental, colocando-nos desde logo à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 10 dias de julho de 

2023. 

 
LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

Prefeito Municipal 
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Quâdro 2 - Projeção da despesas pãra o €xer(í€io atuaÍ e oÍ 2 subsêquêntes {Demonstíâtivol

Obs: Mêdiant€ à aprovação dã Lei ne 1984/2022 que rêduz a ãlíquota de amo(izâção RPPS pâssando de paía 26,50%.l!
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2 423 2.024 2_425

Deipesa conr pcsso,rl (D=b + c) 21.445,11 45.95s,0? 50.550,52

RPPS Patronê 14% 1e) 2.996,81 6.433,10 1_At1,A7

RPPS AmoÍtiração 26,5% (f) 5 -612,53 12-118,48 13.19s,89

Toiê aum€nto d. despêsa.om peÍoa (G=d + e) 30.075,10 s2.388,72 st _621 ,59

Va e rlimêntação (h) 4 800,00 9.600,00 9.600,00

Auraefto total dã despesâ (l=g + f: h) 34.875,r0 61.988,72 67.221,59
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Adespesatotal corn pessoa representará 46,1sal da Re.eita Colrente Líqu da {RCL) com a criação de novo5 cargos, ficando dentro do limite p.udencialconforme Lei de

Responsabilidade Fiscal, parégrafo único do art. n" 22 caso a Ínesma ocorra.

OBS: câbe ressaltaÍ os dados de RCL e dêspesa com pessoal podem sofreÍ uma pêque a variação .onÍorme cálculo e validação pelo ÍCE/RS.

Qu3dro 3 " oemonstrativo da

Despesa com Pesrca Períooo de j! hc de 2022 a lunhc dê 2023 pYp."r:n:! íi, rlm.(

12 mese,

Despe!a liquldi.om pessoal ConÍorme dados retir.dos rlo tiGF 1e 5eme5!re de 2023 contorme eltinratila! rel rãda: 12_977.237,11

Re.e ta CoÍent€ Líqurda RC B oo 5i5t€rna GOVBR ul zedo pelo ex€cutivc 28.610.160,75

Despesa iotalcom pessoa atual A/8

Despes; liqu da com pe!soal, ccin ê repírs (ão sêlarlal rÍl;ciorrária de 2023, cfe índices ofic aLs 5,93% 169.r94,36

D.spesê líquida.oír pessoal, com íeêlune sê arial 2023 2,01% 268.504,61

Uespes,r líquida coni pessoal,.orn rÊajuite lirhrial, cfe projeto de le d€ criação de.êrgol a,D% 34.875,10

Novii despesã com pessoalapós r€posição e rêajuste 14.043.8i1,18

txpurgo da ieposição salariê'*"" 0,00c0% 0,0c

Erpurgo dê reposição !alá.iãl { +'+ 0,00

Despesa líquidâ com pessoal con5ideràndo expurgo da reposição salarlal 14.043.811,18

Despesa total com pessoal atual considerando o expurgo da r€posiÇão sàlarial 49,09"1

c!sto ccm cs novos carSo§ cíiarios l]ônfoÍme projêto de lei 0,0c

Rcvl!ão plêno de c:í.i.a pfofessore5 0,00

DÊspcsa com p€sso.l após cr êção dos ca.gos propostos em projêto de l€i 14.043.811,18

8CL proj€tada para o finalde 2022, consideíando um cíê5clmento de receitã 5,AA% 30.040.66E,79

Novo índlce com pessoai ácumulêdo coÍn o total dês proposições 46,75%

Limii€ pruC,"ircial {.RF. pârásrafo ún co do êít.22 57,34% 14-6/1-O12,4Í
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Utiíizados

lmpacto Orçamentário Financeiro, deciaro existlr íecursos pãrà cobertura do aumento da dêspesâ.

Victor craefÍ, 10 de Julho de 2023

Lairton André Koeche

PreÍêito Municipal

Quadro 4 -

órgão. Proj. Atividâde

Secretaria de Educação 2.006 Manutenção da Pré-Escola

Secretaria de Educação 2.007 Mônutenção Creche
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